
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

LEI MUNICIPAL N° 2.160 DE 27 DE ABRIL DE 2011.

Cria o Programa de recolhimento de pilhas e baterias usadas,
objetivando dar destinação final adequada e dá outras
providências.

Autor: Vereador Antônio Barreto Silva

o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

• seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei dispõe sobre o recolhimento de pilhas e baterias
usadas, que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos,
para repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por
meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, recidagem, tratamento ou disposição final
ambientalmente adequada dentro do que dispõe a Resolução n.o257 do CONAMA.

Art. 2!' - Fica o Poder Público orientado a criar, nos sistemas de
coleta locais específicos, recipientes para recolhimento, transporte, depósito, armazenagem e
destino final de pilhas comuns e alcalinas e baterias usadas.

Parágrafo único - Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

•
I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis

interligados convenientemente.(NBR 7039/87);

11 - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante
conversão geralmente irreversível de energia química (NBR 7039/87);

111 - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo
das placas positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas
essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87);

IV - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias
portáteis aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos,
brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos,
rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de
medição, de aferição, equipamentos médicos e outros.
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Art. 3° - Fica proibido o descarte como lixo comum das pilhas e
baterias supracitadas, sejam elas usadas ou não, nos termos da legislação em vigor.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à
conta de dotações orçamentárias própria, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUINICIPAL DE VALENÇA, em 29 de
abril de 2011 .

INS SANTANA...•.. -
RIO DE'ADMINISTRAÇAO
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